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HISTÓRICO: - Trata o presente processo do pedido de prorrogação do 

contrato de KATSUMASA HOSHINO, como Professor-Assistente em RDIDP junto ao 

Departamento de Ciências Fisiológicas da Faculdade de Ciências Médicas e 

Biológicas de Botucatu a partir de 1º de junho de 1972. 

O interessado vem prestando serviços na Faculdade com atividades 

didáticas e Científicas, estando com sua tese de doutoramento em fase de impressão. 

 

CONCLUSÃO: - Assim sendo, voto pela prorrogação do contrato do Sr. 

KATSUMASA HOSHINO, como Professor-Assistente em RDIDP, junto ao Departamento de 

Ciências Fisiológicas da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu, 

por prazo indeterminado, a partir de 1.8.1972, devendo no contrato constar 

cláusulas contemplando os dispositivos do artigo 68 do Regulamento Geral dos 

Institutos Isolados e das demais disposições legais. 

 

 

São Paulo 6 de outubro de 1972 

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede Filho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. 

Bandeira de Mello, Wlademir Pereira, Rivadávia Marques Jr., José Augusto Dias. 

 

Sala das sessões em 13 de novembro de 1972 

 

a) Conselho PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


